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PARECER DA COMISSÃO DE SAÚDE, MEIO AMBIENTE E 

EDUCAÇÃO. 

 

PROJETO DE LEI N.º 023/2023. 

EMENTA: “AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

FIRMAR TERMO DE CESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE ÁREA PÚBLICA 

COM A COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE DE SANEAMENTO – CESAN E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO – LUIZ CARLOS COUTINHO. 

RELATORA: VEREADORA ETIENNE COUTINHO MUSSO. 

 

1. RELATÓRIO. 

 

A presente proposição fora protocolada nesta Câmara Municipal na 

data de 11.05.2023 em regime de tramitação ordinária, conforme ofício 

solicitando a retirada da urgência, e a seguir, a matéria foi encaminhada à 

Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, que se 

manifestou pela constitucionalidade e legalidade do projeto e 

posteriormente à Comissão De Economia, Finanças, Fiscalização e 

Tomadas de Contas, que também manifestou-se favoravelmente ao 

Projeto de Lei em epígrafe. 

 

Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Saúde, 

Meio Ambiente e Educação, cabendo-nos, na qualidade de Relatora, 

apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 30, IV, do Regimento 

Interno, que dispõe ipsis litteris: 

 

“Art. 30 Sem prejuízo do disposto no Art. 27, § 2º, da Lei 

Orgânica, compete: 
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[...] 

IV - À Comissão de Saúde, Meio Ambiente e Educação, compete 

opinar, na esfera da competência municipal, sobre educação e 

instrução, desenvolvimento cultural, artístico, esportivo, saúde, 

higiene e assistência sanitária, problemas da infância, da 

adolescência, dos idosos e assistência social em geral, meio 

ambiente e observar o cumprimento do disposto no artigo 156 

da Lei Orgânica.” 

 

 O projeto busca autorizar o chefe do Poder Executivo Municipal a 

firmar termo de cessão de direito real de uso de área pública com a 

companhia Espirito Santense de Saneamento – CESAN e dá outras 

providências. 

 

2. ANÁLISE DO PROJETO. 

 

 O projeto de lei busca autorizar o chefe do Poder Executivo Municipal 

a firmar termo de cessão de direito real de uso de área pública com a 

companhia Espirito Santense de Saneamento – CESAN e dá outras 

providências. 

 

 Através do projeto, o Poder Executivo Municipal pretende ceder uma 

área que pertence ao município de Aracruz, e encontra-se inscrita no 

Cadastro Imobiliário sob o número 02.02.251.0152.001, para a 

implantação da Área 1: Estação de Tratamento de Esgoto de Santa Cruz – 

ETE – Aracruz/ES. 

 

 A CESAN justifica o pedido de cessão da área por parte do município 

para possibilitar a comprovação de titularidade da área junto aos órgãos 
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ambientais, por ocasião da obtenção de Licenças/Outorgas para 

funcionamento do Sistema, bem como junto aos agentes financeiros do 

empreendimento, para garantir os desembolsos dos valores executados na 

obra. 

 

 Nesse sentido, a cessão da área em questão é crucial para 

implementação das obras do Sistema de Tratamento de Esgoto no Distrito 

de Santa Cruz. 

 

3. VOTO DO RELATOR. 

 

 Após análise minuciosa dos autos verifica-se que o incluso Projeto 

busca autorizar o chefe do Poder Executivo Municipal a firmar termo de 

cessão de direito real de uso de área pública com a companhia Espirito 

Santense de Saneamento – CESAN e dá outras providências, com intuito 

de viabilizar as obras do Sistema de Tratamento de Esgoto no Distrito de 

Santa Cruz, nos manifestamos de forma favorável, portanto, pelo 

PROSSEGUIMENTO da matéria. 

 

Aracruz/ES, 12 de julho de 2023. 

 

 

 

ETIENNE COUTINHO MUSSO 

Vereadora Relatora 
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